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RECURSO-DE OFI'Clo. LIMITE DE ALCADA. PORTARIA MF N.° 02 DE
2023. ) VERIFICACAO DO VALOR VIGENTE NA DATA DO
JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTANCIA. SUMULA CARF N.° 108.

A verificacdo do limite de alcada, estabelecido em Portaria da Administracao
Tributaria, para fins de conhecimento do recurso de oficio pelo CARF, é
efetivada, em juizo de admissibilidade, quando da apreciacdo na segunda
instancia, aplicando-se o limite vigente na ocasido. Havendo constatacdo de
que a exoneracdo total do pagamento de tributo e encargos de multa, em
primeira instancia, é inferior ao atual limite de alcada de R$ 2.500.000,00 néo
se conhece do recurso de oficio.

Sumula CARF n.° 103. Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-
se o limite de algada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.

MULTA DE OFICIO.

E devida a multa em langcamento de oficio sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaragéo e nos de declaragéo inexata.

MULTA QUALIFICADA.CABIMENTO.

Cabivel a qualificacdo da multa de oficio proporcional quando as importancias
apuradas pela fiscalizacdo se apresentavam, antes do inicio do procedimento
fiscal, ocultadas.

SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.CABIMENTO.

E devida a responsabilizaco tributéria jungida a autuacdo em relacio a valores
ocultados.

Aplica-se a CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP a ementa da COFINS

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CARF    4.0.0 33020134762023CARF3302ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Ano-calendário: 2011
 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. PORTARIA MF N.º 02 DE 2023. VERIFICAÇÃO DO VALOR VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. SÚMULA CARF N.º 103.
 A verificação do limite de alçada, estabelecido em Portaria da Administração Tributária, para fins de conhecimento do recurso de ofício pelo CARF, é efetivada, em juízo de admissibilidade, quando da apreciação na segunda instância, aplicando-se o limite vigente na ocasião. Havendo constatação de que a exoneração total do pagamento de tributo e encargos de multa, em primeira instância, é inferior ao atual limite de alçada de R$ 2.500.000,00 não se conhece do recurso de ofício.
 Súmula CARF n.º 103. Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
 MULTA DE OFÍCIO. 
 É devida a multa em lançamento de ofício sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 
 MULTA QUALIFICADA.CABIMENTO. 
 Cabível a qualificação da multa de ofício proporcional quando as importâncias apuradas pela fiscalização se apresentavam, antes do início do procedimento fiscal, ocultadas.
 SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA.CABIMENTO. 
 É devida a responsabilização tributária jungida à autuação em relação a valores ocultados.
 Aplica-se a CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP a ementa da COFINS
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício, conhecer em parte dos recursos voluntários para apreciar a matéria de mérito e, na parte conhecida, negar provimento a ambos os recursos.
 (documento assinado digitalmente)
 Flávio José Passos Coelho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Walker Araujo - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado(a)), Jose Renato Pereira de Deus, Joao Jose Schini Norbiato (suplente convocado(a)), Denise Madalena Green, Mariel Orsi Gameiro, Walker Araujo, Flávio José Passos Coelho (Presidente).
  Trata-se de Autos de Infração para cobrança do PIS e da COFINS do ano de 2011, acrescido de juros, multa agravada de 150% e multa regulamentar de R$ 6.000,00 em razão da omissão de declaração e de pagamento dos tributos . Foram incluídos no polo passivo da presente demanda, o contribuinte DROGA EX e os devedores solidários Alexandre Della Coletta e Marcos Della Colleta.
Em sede de defesa, os devedores principal e solidários trouxeram os seguintes tópicos para serem analisados: (i) Do erro de preenchimento das declarações; (ii) Do Lançamento de ofício  da Ilegalidade da Cobrança da Multa Isolada de 150%; (iii) Da representação fiscal para fins penais dos Administradores; (iv) da Inexistência de Responsabilidade Tributária.
Por sua vez, a DRJ deu parcial provimento às impugnações para: a) não conhecer da pretensão de perícia e suplementação de provas; b) manter o Auto de Infração de Multa Regulamentar, no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), assim como as sujeições passivas solidárias em relação à mesma multa; c) manter as sujeições passivas solidárias dos Autos de Infração de PIS e COFINS em relação a valores ocultados;  d) considerar indevidas as sujeições passivas solidárias no que tange às contribuições Lançadas de PIS e COFINS, suportadas em valores declarados em DACON, conforme quadro demonstrativo imediatamente acima;  e) dar parcial provimento às impugnações para reduzir a multa proporcional aplicada de 150% para 75% com relação às contribuições Lançadas de PIS e COFINS suportadas em valores declarados em DACON, conforme demonstrativos adiante;  f) no mais, manter os Lançamentos de PIS e COFINS conforme os mesmos demonstrativos adiante:
/
Da decisão proferida pela DRJ, houve interposição de Recurso de Ofício e Voluntários, onde os Recorrentes reproduziram suas razões de defesa. Adicionalmente, a devedora principal trouxe novo argumento em relação aos juros de mora calculados com base da Taxa Selic.
É o relatório.

 Conselheiro Walker Araujo, Relator.
Os recursos de ofício e voluntários são tempestivos posto que apresentado dentro do prazo legal de 30 (trinta) dias. Passa-se a análise separadamente de cada recurso.
I � Do Recurso de Ofício
Nos termos da Portaria MF nº 2/2023 (não vigente à época da decisão recorrida), restou estabelecido limite de R$ 15.000.000,00 para interposição de recurso de ofícios pelas Turma da DRJ. 
A verificação do limite de alçada, estabelecido em Portaria da Administração Tributária, para fins de conhecimento do recurso de ofício pelo CARF, é efetivada, em juízo de admissibilidade, quando da apreciação na segunda instância, aplicando-se o limite vigente na ocasião, nos termos da Súmula CARF n.º 103. �Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância�. 
Havendo constatação de que a exoneração total do pagamento de tributo e encargos de multa, em primeira instância, é inferior ao atual limite de alçada de R$ 15.000.000,00 � vide tabela colacionada no relatório deste voto - não se conhece do recurso de ofício.
Diante do exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício.
II � Dos Recursos Voluntários
Antes de adentrar ao mérito das questões arguidas pelos Recorrentes, insta reconhecer que há matérias trazidas nos recursos voluntários que não merecem conhecimento, seja porque não foram arguidas em sede de defesa, seja porque não se prestaram a atacar os motivos determinantes da decisão recorrida.
Para o primeiro caso (preclusão da matéria), verifica-se que a insurgência quanto a ao juros de mora calculados com base da Taxa Selic, arguido pela devedora principal, foi questionada somente em sede recursal, clamando, assim, pela aplicação do instituto da preclusão prevista no artigo 17, do Decreto nº 70.235/72 que assim dispõe:
�Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.�

Para o segundo caso (não questionamento efetivo contra a �ratio decidendi�), constatasse que a decisão recorrida se declarou incompetente para julgar as questões levantadas pelos Recorrentes atinentes a representação fiscal para fins penais. Os Recorrentes, por sua vez, reproduziram suas razões de defesa, atacando o procedimento instaurado e discutido a inexistência de dolo na conduto, quando na verdade, deveria atacar os fundamentos da decisão recorrida que não conheceu das matérias arguidas na defesa por ser incompetente.
Por essas razões, não se conhece das matérias anteriormente citadas.
Em relação a matéria de mérito, analisando minunciosamente a decisão recorrida e as razões recursais (que reproduziu �ipsis litteris� suas razões de defesa), entendo que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto. Assim, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse para fundamentar a decisão, nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e do art. 2º, § 3º do Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019 e do § 3º do art. 57 do RICARF, in verbis:
  Das penalidades pecuniárias
Superadas tais questões, passa-se adiante na análise do caso em pauta lembrando que os Impugnantes, contestando as penalidades aplicadas, pretendem a anulação das autuações. 
Descabendo a anulação dos feitos, como demonstrado, devida é a aplicação de penalidades pecuniárias, inclusive multa regulamentar pela apresentação de DCTF com incorreções ou omissões. 
Não há que se imaginar agressão ao princípio do não-confisco. 
O princípio do não-confisco é diretriz dirigida ao legislador, que dele deve se utilizar para a adequada feitura das normas legais, não ao aplicador das leis. 
Depois, não cabe à esfera administrativa apreciar argumentos diretos ou indiretos, abertos ou sugeridos, contra as normas tributárias atinentes às multas aplicadas, por supostos vícios de inconstitucionalidade/ilegalidade ou suposta afronta a princípios. 
O afastamento de penalidades ou sua redução a patamares não previstos na legislação de regência, se concedido, ocorreria à margem dessa legislação, o que não é possível na órbita do Fisco, uma vez que a atividade administrativa tributária é plenamente vinculada à lei. 
Nessa linha de impossibilidade da esfera administrativa apreciar alegações contra norma posta, leciona o Parecer Normativo CST nº 329, de 1970, publicado no Diário Oficial da União em 21/10/1970, o qual traz citação da lavra de Tito Rezende, contida na obra "Da Interpretação e da Aplicação das Leis Tributárias", de Ruy Barbosa Nogueira � 1965, nos termos que seguem: 
�É princípio assente, e com muito sólido fundamento lógico, o de que os órgãos administrativos em geral não podem negar aplicação a uma lei ou um decreto, porque lhes pareça inconstitucional. A presunção natural é que o Legislativo, ao estudar o projeto de lei, ou o Executivo, antes de baixar o decreto, tenham examinado a questão da constitucionalidade e chegado à conclusão de não haver choque com a Constituição: só o Poder Judiciário é que não está adstrito a essa presunção e pode examinar novamente a questão.� 
Porém, pode-se discutir a aplicação da qualificação da multa no caso concreto. 
Da qualificação da Multa 

No que toca à qualificação da multa proporcional (duplicação de seu valor ordinário, fazendo saltar o percentual de 75% para 150%), deve restar comprovado o intuito doloso que a justifique, nos termos do art. 44, § 1º, da Lei 9.430, combinado com os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502: 
Lei 9.430
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
(...) 
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
(...) 
Lei nº 4.502 
Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 
Sendo decorrente de ação ou omissão dolosa, a constatação do ilícito, a autorizar a qualificação da multa prevista no art. 44, § 1o, acima, exige a prova da presença de elemento subjetivo na conduta do contribuinte de forma a demonstrar que este quis os resultados ilegítimos de que cuidam os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964. 
Convém notar, ainda, que a declaração típica a que se refere o transcrito o art. 44, I, é aquela cuja falta ou inexatidão enseja Lançamento de Ofício (no caso em exame � relacionado a contribuinte pessoa jurídica e a contribuições sujeitas ao chamado lançamento por homologação �, a declaração de confissão de débitos, ou seja, a DCTF). 
Nesse ritmo, necessário que se façam algumas considerações acerca da DCTF. 
A DCTF é declaração sui generis e distinta de várias outras declarações entregues ao fisco federal, cumprindo o papel de instrumento bastante e suficiente à cobrança (não de instrumento de apuração ou de demonstração de apuração dos tributos), pela qual o contribuinte é obrigado a confessar seus débitos.
Via DCTF o contribuinte é obrigado a confessar que deve. 
Pois bem, a ausência de declaração e a declaração a menor em DCTF implicam por si mesmas na punição do art. 44, I, da Lei 9.430, representada pela imposição do percentual de 75%. 
Nesse sentido, se a falta de declaração ou a declaração inexata de DCTF redundasse automaticamente em multa de 150%, não haveria razão para a imposição de 75%. 
A intenção dolosa, passível da multa qualificada de 150%, não pode residir na simples omissão de valores em DCTF, na medida em que essa omissão já implica punição mediante multa no percentual mínimo de 75%, conforme previsto expressamente no art. 44 referido. 
Para a duplicação do percentual de 75% é necessário que a ausência de declaração ou a declaração a menor em DCTF seja acompanhada de uma comprovada intenção dolosa. 
No caso presente, há certos valores, identificados pela Fiscalização por meio de contabilidade entregue após o início do procedimento fiscal, quando a Contribuinte já não gozava de espontaneidade conforme dispõe o Decreto no 70.235, de 06.03.1972: 
Decreto no 70.235 
�Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) 
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; (...) 
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. (...)�. 
Tais valores ou parcelas, não constantes de DACON, ausentes de contabilidade antecedente à ação fiscal e ignorados na feitura das DCTF, foram ocultados. 
Não ocorreu mero engano ou simples falha pontual, uma vez que a falta de apontamento de citadas importâncias foi amplo, abarcando diversos registros (DACON, DCTF e contabilidade antecedente à ação fiscal), assim como vários períodos de apuração. 
Todavia, os Lançamentos objeto deste processo não estão, tal como lavrados, relacionados a aproveitamento de notas inidôneas ("notas frias"), falsificação de contratos, interposição fraudulenta de pessoas ("laranjas") e a outros atos desse jaez. 
A prática ilícita é de ocultação (sonegação), não de interferência na conformação do fato gerador (fraude). 
De outro lado, também há valores lançados com base em informações prestadas em demonstrativos próprios e específicos de PIS e COFINS (DACON) ou que estão em concordância total ou parcial com estes (assim como há valores informados em DIPJ;
todavia, deve ser destacado aqui o DACON, documento especificamente voltado para a demonstração da apuração de PIS/COFINS). 
Esses valores foram declarados ao Fisco, não escondidos. 
Como já se verifica, a omissão de valores em DCTF, em contabilidade e em eventual documentação similar não pode caracterizar o intuito doloso se a própria Autoridade Lançadora implementa a lavratura dos feitos em concordância com informações prestadas pelo sujeito passivo � não omitidas � ao próprio Fisco Federal por via de Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), instituído pela Instrução Normativa SRF nº 387, de 20 de janeiro de 2004. 
Posta a questão nessa conformidade, os valores ou parcelas de valor com respaldo em DACON não foram escondidas e, portanto, descabe a qualificação da penalidade pecuniária em relação a elas. 
A majoração da penalidade pecuniária para o patamar de 150% não procede no tocante a valores respaldados em DACON, pois os trabalhos fiscais, nesse ponto, estão harmonizados com informações fornecidas pela própria Contribuinte ao Fisco. 
Por tudo, a não declaração de valores em DCTF e em contabilidade antes da ação fiscal, no caso, é inapta a apoiar ou sugerir as intenções dolosas de que tratam os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964, concernentemente a valores obtidos ou respaldados em DACON. 
Conclui-se que deve ser afastada a multa em patamar de 150% concernentemente a valores obtidos ou respaldados em DACON, sendo cabível esta no percentual de 75%. 
Cumpre agora uma observação quando aos DACON de janeiro, fevereiro e março de 2011. A Autoridade Lançadora noticia a ausência de tais demonstrativos antes do início da ação fiscal. Sendo assim, seriam supostamente imprestáveis para a caracterização da espontaneidade. 
Ocorre que as receitas relativas a esses meses informadas em DACON totalizam R$ 16.864.256,46 (5.482.932,68 + 5.267.553,65 + 6.113.770,13; notar quadro de fl. 683), valor inferior à receita relativa ao 1º trimestre de 2011 informada espontaneamente em DIPJ (Ficha 06A), a qual alcança R$ 17.418.600,57 (processo 13896.720734/2015-16, também apresentado nesta sessão de julgamento; notar o voto proferido no acórdão a ele relativo). 
Ademais, os valores advindos ou deduzidos de SPED/contabilidade relativamente a janeiro, fevereiro e março de 2011 (5.780.582,58, 5.561.501,76 e 6.403.958,05 respectivamente; notar quadro de fl. 683), acatados pela Fiscalização (notar última coluna do mesmo quadro), são superiores àqueles informados nos DACON de janeiro, fevereiro e março de 2011. 
Nessas circunstâncias, os citados valores de receita informados nos DACON guardam consistência, no mínimo até a medida de seus próprios montantes, com aqueles enraizados no SPED/contabilidade e acatados pela Fiscalização.
Em suma, houve declaração espontânea em DIPJ de montante até superior àquele resultante da totalização de valores informados nos DACON e estes citados valores, no caso, devem ser havidos como não ocultados. 
Quanto aos valores ou parcelas de valor não respaldadas ou não baseadas em DACON, não escrituradas tempestivamente e não confessadas, devem ser havidas por ocultadas e, portanto, sujeitas â qualificação da multa. 
No cenário concreto, em síntese, foi declarado em DACON um total anual de R$ 81.232.948,40 (R$ 81.229.201,13 de Receita de Vendas de Bens e Serviços acrescidos de R$ 3.740,00 e R$ 7,27 de Demais Receitas; a soma de bases de cálculo apontadas pela Fiscalização como tendo sido informadas em DACON alcança um número próximo: R$ 81.241.312,87), enquanto a Autoridade Lançadora apurou R$ 82.768.465,00 como receita da revenda de mercadorias no mercado interno. 
Desse modo, a Contribuinte informou como base de cálculo no ano um valor que é cerca de 98% daquele apurado pela Autoridade Lançadora. 
E a Base de cálculo de PIS/COFINS obtida ou respaldada em DACON é igual ou superior, em fevereiro, março, abril, maio e dezembro de 2011, àquela apurada pela Fiscalização. 
O quadro abaixo detalha em números a questão:
(...)
Paralelamente, observa-se que a Fiscalização não fala em glosa de créditos das exações em pauta. 
Nesse cenário, não se sustenta a qualificação da multa em relação aos citados meses de fevereiro, março, abril, maio e dezembro de 2011, assim como em relação aos valores ou parcelas dos demais meses incluídas em DACON. 
Em relação aos demais meses, para fins de exoneração parcial da multa (redução ao patamar ordinário de 75%), cumpre dimensionar o impacto da utilização das bases de cálculo informadas em DACON. 
Para tanto, deve-se substituir nos cálculos fiscais as base de cálculo apuradas pela Fiscalização pelas bases de cálculo informadas em DACON, conforme demonstrativos adiante.
(...)
Responsabilidade tributária do art. 135 do CTN 
Quanto à responsabilidade tributária, é necessário começar notando o preceito legal posto no Código Tributário Nacional - CTN: 
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
Acerca da matéria o PARECER PGFN/CRJ/CAT/Nº 55/2009 traz o seguinte sumário: 
60. Podemos enumerar aqui as conclusões gerais decorrentes da doutrina da responsabilidade subjetiva dos administradores, na forma da jurisprudência hoje pacificada do Superior Tribunal de Justiça: 
a) O sócio que não possui poderes de gerência não responde pelas obrigações tributárias da sociedade; 
b) O administrador não responde pelas obrigações tributárias surgidas em período em que não detinha os poderes de gerência; 
c) A mera ausência de recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica não pode ser atribuída ao administrador, não respondendo este em razão desse mero inadimplemento da sociedade; 
d) O administrador só é responsável por atos seus que denotem infração à lei ou excesso de poderes, como, por exemplo, a sonegação fiscal (que é ilícito punível inclusive penalmente) ou a dissolução irregular da sociedade; 
e) O ato ilícito ensejador de responsabilidade tributária pode ser tanto culposo quanto doloso; 
f) A prova da prática de ato ilícito por parte do administrador compete à Fazenda Pública (salvo normas especiais probatórias, como a relativa à CDA). 
Paralelamente, cumpre observar que a Lei 9.430, ao tratar do Lançamento de Ofício em seu art. 44, alça a falta de declaração ao mesmo patamar da falta de pagamento. 
A declaração aqui referida, para efeito do caso concreto, é aquela pela qual se confessa a dívida, como é o caso da DCTF (note-se que o dispositivo citado se aplica a tributos em geral, voltados para pessoas físicas e jurídicas, sujeitos a confissão de dívida ou não, sujeitos a Lançamento por homologação ou não, sendo sua aplicação amoldada a cada caso e tributo). 
Com efeito, nos termos do seu art. 44, I, a penalidade em Lançamento de Ofício aplica-se "sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata". 
Nesse ritmo, se a mera falta de pagamento não caracteriza ato ilícito para fins de aplicação do art. 135 do CTN (na linha exposta no PARECER PGFN/CRJ/CAT/Nº 55/2009), na mesma medida a mera falta de declaração (leia-se DCTF) também não caracterizará. 
A crer diferentemente, o que se descarta, sempre que houvesse Lançamento de Ofício, nos casos de tributos sujeitos ao chamado Lançamento por Homologação, haveria necessariamente obrigação de imputar responsabilidade a administradores, uma vez que o crédito tributário é constituído via Auto de Infração diante justamente da ausência de confissão de dívida. 
Noutras palavras, a responsabilização seria intrínseca ao Lançamento de Ofício. 
Eis, portanto, a primeira conclusão que se chega, no que aqui interessa, com respeito ao art. 135 do CTN: não caracteriza ato ilícito a mera falta de declaração. 
Referida conclusão, todavia, é uma negação ("não caracteriza"). 
Para a caracterização do ato ilícito � agora em postura de asserção, não de negação � é necessária uma conduta que vá além do mero inadimplemento (falta de pagamento no prazo de vencimento) e da mera falta de declaração. 
Mas qual seria essa ou essas condutas? 
O sumário acima referido nos dá algumas pistas, ao citar a sonegação fiscal e a dissolução irregular da sociedade. 
Para melhor exame, cumpre observar, uma vez que o caso envolve sonegação, que esta não se confunde com a fraude (como seria o caso, por exemplo, da rasura ou feitura dolosa de um contrato com a intenção de impactar a conformação do fato gerador visando um menor tributo). 
Ou seja: fraudar não é o mesmo que sonegar, o que é auto-evidente pelos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/1964 (conquanto se sonegar implica na responsabilização do art. 135, fraudar na mesma medida também implica). 
Aliás, a falta de declaração em geral (seja em DCTF, seja em DACON, seja em DIPJ), no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, não têm, por dedução lógica, qualquer impacto no fato gerador, posto lhes ser posterior. 
O fato gerador é pré-existente às declarações em geral. 
Nesse sentido (nesse sentido, repita-se), não há como imaginar, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, que a omissão ou a falta de declaração em geral cause um centavo de tributo a mais ou a menos que o devido. 
Tais irregularidades apenas podem obstaculizar o conhecimento do fato gerador (o seu conhecimento é relacionado a hipótese de sonegação, caso provado o intuito doloso), mas nenhum impacto causam à sua ocorrência/conformação (a sua ocorrência/conformação é relacionada a hipótese de fraude, caso provado o intuito doloso). 
No caso, a ilicitude foi de ocultação (sonegação), a qual, como demonstrado, inexistiu em relação a valores ou parcelas de valor respaldadas em DACON, sendo indevida a sujeição passiva jungida às autuações, imputada com fulcro no art. 135, III, do CTN, no tocante a tais importâncias.
Homologação, haveria necessariamente obrigação de imputar responsabilidade a administradores, uma vez que o crédito tributário é constituído via Auto de Infração diante justamente da ausência de confissão de dívida. 
Noutras palavras, a responsabilização seria intrínseca ao Lançamento de Ofício. 
Eis, portanto, a primeira conclusão que se chega, no que aqui interessa, com respeito ao art. 135 do CTN: não caracteriza ato ilícito a mera falta de declaração. 
Referida conclusão, todavia, é uma negação ("não caracteriza"). 
Para a caracterização do ato ilícito � agora em postura de asserção, não de negação � é necessária uma conduta que vá além do mero inadimplemento (falta de pagamento no prazo de vencimento) e da mera falta de declaração. 
Mas qual seria essa ou essas condutas? 
O sumário acima referido nos dá algumas pistas, ao citar a sonegação fiscal e a dissolução irregular da sociedade. 
Para melhor exame, cumpre observar, uma vez que o caso envolve sonegação, que esta não se confunde com a fraude (como seria o caso, por exemplo, da rasura ou feitura dolosa de um contrato com a intenção de impactar a conformação do fato gerador visando um menor tributo). 
Ou seja: fraudar não é o mesmo que sonegar, o que é auto-evidente pelos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/1964 (conquanto se sonegar implica na responsabilização do art. 135, fraudar na mesma medida também implica). 
Aliás, a falta de declaração em geral (seja em DCTF, seja em DACON, seja em DIPJ), no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, não têm, por dedução lógica, qualquer impacto no fato gerador, posto lhes ser posterior. 
O fato gerador é pré-existente às declarações em geral. 
Nesse sentido (nesse sentido, repita-se), não há como imaginar, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, que a omissão ou a falta de declaração em geral cause um centavo de tributo a mais ou a menos que o devido. 
Tais irregularidades apenas podem obstaculizar o conhecimento do fato gerador (o seu conhecimento é relacionado a hipótese de sonegação, caso provado o intuito doloso), mas nenhum impacto causam à sua ocorrência/conformação (a sua ocorrência/conformação é relacionada a hipótese de fraude, caso provado o intuito doloso). 
No caso, a ilicitude foi de ocultação (sonegação), a qual, como demonstrado, inexistiu em relação a valores ou parcelas de valor respaldadas em DACON, sendo indevida a sujeição passiva jungida às autuações, imputada com fulcro no art. 135, III, do CTN, no tocante a tais importâncias.
Diante do exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício; conhecer em parte dos recursos voluntários e, na parte conhecida, negar-lhes provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Walker Araujo
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso de oficio, conhecer em parte dos recursos voluntérios para apreciar a matéria de
mérito e, na parte conhecida, negar provimento a ambos 0s recursos.

(documento assinado digitalmente)

Flavio José Passos Coelho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Walker Araujo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de
Oliveira (suplente convocado(a)), Jose Renato Pereira de Deus, Joao Jose Schini Norbiato
(suplente convocado(a)), Denise Madalena Green, Mariel Orsi Gameiro, Walker Araujo, Flavio
José Passos Coelho (Presidente).

Relatério

Trata-se de Autos de Infracdo para cobranca do PIS e da COFINS do ano de 2011,
acrescido de juros, multa agravada de 150% e multa regulamentar de R$ 6.000,00 em razdo da
omissdo de declaracdo e de pagamento dos tributos . Foram incluidos no polo passivo da
presente demanda, o contribuinte DROGA EX e os devedores solidarios Alexandre Della Coletta
e Marcos Della Colleta.

Em sede de defesa, os devedores principal e solidarios trouxeram os seguintes
topicos para serem analisados: (i) Do erro de preenchimento das declaracGes; (ii) Do
Lancamento de oficio da llegalidade da Cobranca da Multa Isolada de 150%; (iii) Da
representacdo fiscal para fins penais dos Administradores; (iv) da Inexisténcia de
Responsabilidade Tributaria.

Por sua vez, a DRJ deu parcial provimento as impugnacdes para: a) ndo conhecer
da pretensdo de pericia e suplementacdo de provas; b) manter o Auto de Infracdo de Multa
Regulamentar, no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), assim como as sujei¢cdes passivas
solidarias em relacdo a mesma multa; c) manter as sujeicdes passivas solidarias dos Autos de
Infracdo de PIS e COFINS em relacdo a valores ocultados; d) considerar indevidas as sujei¢fes
passivas solidarias no que tange as contribui¢cdes Lancadas de PIS e COFINS, suportadas em
valores declarados em DACON, conforme quadro demonstrativo imediatamente acima; e) dar
parcial provimento as impugnacdes para reduzir a multa proporcional aplicada de 150% para
75% com relacdo as contribuicGes Langadas de PIS e COFINS suportadas em valores declarados
em DACON, conforme demonstrativos adiante; f) no mais, manter os Langamentos de PIS e
COFINS conforme os mesmos demonstrativos adiante:
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PIS MULTA

EXIGIDO | MANTIDO [EXONERADO| EXIGIDO | MANTIDO [EXONERADO

jan/11| 18.388.75 18.388.75 0,00) 27.583.13| 1747499 10.108.14
few/11| 1330570 13.395.70 0,00) 20.093,55| 10.046.78 10.046.77
mar/11| 1341277 13412,77 0,00] 20.119,16] 10.059,58 10.059,58
abr/11| 12.803,03 12.803.03 0,00) 19.204,55 0.602.28 0.602.27
mai/11| 14.227,03 14.227.03 0,00| 2134055 10.670.28 10.670.27
jun/1l| 16.756.38| 16.756,38 0,00] 2513457 13.200,03 11.844.54
julill| 19.793.80) 19.793.80 0,00| 29.690.70 17.609.89 12.080.81
ago/11| 19.803,61 19.803,61 0,00] 2070542| 17.564,15 12.141,27
set/11| 2141841| 2141841 0,00| 32.12762| 18758.84 13.368.78
out/11| 2072418 20.724,18 0,00| 31.086,27| 18.664,26 12.422,01
nov/l11| 20.28465| 2028465 0,00) 3042698 18.666.41 11.760.57
dez/11| 1395752 13.957,52 0,00| 2093628 10.468,14 10.468,14
Total 204.965.83 | 204.965.83 0,00| 307.44878| 172.875.63| 134.573.15

Demais acréscimos legais (juros) de acordo com a legislagdo de regéncia.

COFINS MULTA

EXIGIDO | MANTIDO [EXONERADO| EXIGIDO | MANTIDO [EXONERADO

jan/11| 84.699.70| 84.699.70 0,00| 127.049,55| 80.490,83 46.558,72
fewl1l| 61.14095| 61.140.95 0,00) 9171143 4585572 45.855.71
mar/11| 61.83392| 6183392 0,00) 9275088 46.375.44 46.375.44
abr/11| 58097140| 5897149 0,00) 88.45724| 44228.62 44.228.62
mai/ll| 66.14057| 66.140.57 0,00) 9921086 49.605.43 49.605.43
qun/ll|  7723307| 77.233,07 0,00| 115.84961| 61.253.77 54.595.84
Julill] 9122154 91.221.54 0,00| 136.83231| B81.149.77 55.682.54
ago/11| 9127394| 0127394 0,00) 136.91091| B80.944,50 55.966.41
set/11| 98.654.50| 98.654.50 0,00| 147.981.75| B86.435.69 61.546.06
out/11| 9552400| 95.524,09 0,00| 143.286,14| 86.019,11 57.267,03
nov/l1l| 93.657.68| 93.657.68 0,00| 140.486,52| 86.169.99 54.316.53
dez/11| 6428021 64.280.21 0,00) 9643382 4821691 48.216,91
Total 044.640.66 | 944.640.66 0,00)|1416.961,02| 796.745.78| 620.215.24

Demais acréscimos legais (juros) de acordo com a legislagdo de regéncia.

Da decisdo proferida pela DRJ, houve interposicdo de Recurso de Oficio e
Voluntarios, onde os Recorrentes reproduziram suas razbes de defesa. Adicionalmente, a
devedora principal trouxe novo argumento em relacdo aos juros de mora calculados com base da
Taxa Selic.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Walker Araujo, Relator.

Os recursos de oficio e voluntarios sdo tempestivos posto que apresentado dentro
do prazo legal de 30 (trinta) dias. Passa-se a analise separadamente de cada recurso.

| — Do Recurso de Oficio

Nos termos da Portaria MF n° 2/2023 (néo vigente a época da decisao recorrida),
restou estabelecido limite de R$ 15.000.000,00 para interposicdo de recurso de oficios pelas
Turma da DRJ.

A verificacdo do limite de alcada, estabelecido em Portaria da Administracdo
Tributaria, para fins de conhecimento do recurso de oficio pelo CARF, é efetivada, em juizo de
admissibilidade, quando da apreciacdo na segunda instancia, aplicando-se o limite vigente na
ocasido, nos termos da Sumula CARF n.° 103. “Para fins de conhecimento de recurso de oficio,
aplica-se o limite de al¢ada vigente na data de sua apreciagcdo em segunda instdancia” .
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Havendo constatacdo de que a exoneracdo total do pagamento de tributo e
encargos de multa, em primeira instncia, é inferior ao atual limite de al¢ada de R$
15.000.000,00 — vide tabela colacionada no relatorio deste voto - ndo se conhece do recurso de
oficio.

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do recurso de oficio.
Il — Dos Recursos Voluntérios

Antes de adentrar ao meérito das questdes arguidas pelos Recorrentes, insta
reconhecer que ha matérias trazidas nos recursos voluntarios que ndo merecem conhecimento,
seja porque ndo foram arguidas em sede de defesa, seja porque ndo se prestaram a atacar 0s
motivos determinantes da decis&o recorrida.

Para o primeiro caso (preclusdo da matéria), verifica-se que a insurgéncia quanto a
ao juros de mora calculados com base da Taxa Selic, arguido pela devedora principal, foi
guestionada somente em sede recursal, clamando, assim, pela aplicacédo do instituto da preclusao
prevista no artigo 17, do Decreto n° 70.235/72 que assim dispde:

“Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. ”

Para o segundo caso (ndo questionamento efetivo contra a “ratio decidendi”),
constatasse que a decisdo recorrida se declarou incompetente para julgar as questdes levantadas
pelos Recorrentes atinentes a representacéo fiscal para fins penais. Os Recorrentes, por sua vez,
reproduziram suas razdes de defesa, atacando o procedimento instaurado e discutido a
inexisténcia de dolo na conduto, quando na verdade, deveria atacar os fundamentos da deciséo
recorrida que ndo conheceu das matérias arguidas na defesa por ser incompetente.

Por essas razoes, ndo se conhece das matérias anteriormente citadas.

Em relacdo a matéria de mérito, analisando minunciosamente a decisdo recorrida
e as raz0es recursais (que reproduziu “ipsis litteris” suas razdes de defesa), entendo que a
decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo correto. Assim, utilizo sua ratio decidendi
como se minha fosse para fundamentar a deciséo, nos termos do § 1° do art. 50 da Lei n° 9.784,
de 29 de janeiro de 1999 e do art. 2° § 3° do Decreto n° 9.830, de 10 de junho de 2019 e do § 3°
do art. 57 do RICAREF, in verbis:

Das penalidades pecuniarias

Superadas tais questbes, passa-se adiante na analise do caso em pauta
lembrando que os Impugnantes, contestando as penalidades aplicadas, pretendem a
anulacéo das autuagdes.

Descabendo a anulagéo dos feitos, como demonstrado, devida € a aplicagédo de
penalidades pecuniarias, inclusive multa regulamentar pela apresentacdo de DCTF
com incorregdes ou omissoes.

N&o h& que se imaginar agressao ao principio do ndo-confisco.

O principio do néo-confisco é diretriz dirigida ao legislador, que dele deve se
utilizar para a adequada feitura das normas legais, ndo ao aplicador das leis.

Depois, ndo cabe a esfera administrativa apreciar argumentos diretos ou
indiretos, abertos ou sugeridos, contra as normas tributarias atinentes as multas
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aplicadas, por supostos vicios de inconstitucionalidade/ilegalidade ou suposta afronta
a principios.

O afastamento de penalidades ou sua reducéo a patamares ndo previstos na
legislacdo de regéncia, se concedido, ocorreria & margem dessa legislacéo, o que ndo
é possivel na érbita do Fisco, uma vez que a atividade administrativa tributaria é
plenamente vinculada a lei.

Nessa linha de impossibilidade da esfera administrativa apreciar alegactes
contra norma posta, leciona o Parecer Normativo CST n° 329, de 1970, publicado no
Diéario Oficial da Unido em 21/10/1970, o qual traz citacdo da lavra de Tito Rezende,
contida na obra "Da Interpretacdo e da Aplicacdo das Leis Tributérias”, de Ruy
Barbosa Nogueira — 1965, nos termos que seguem:

“E principio assente, e com muito sélido fundamento 16gico, o de que os 6rgaos
administrativos em geral ndo podem negar aplicacdo a uma lei ou um decreto, porque
Ihes pareca inconstitucional. A presuncdo natural € que o Legislativo, ao estudar o
projeto de lei, ou o Executivo, antes de baixar o decreto, tenham examinado a questao
da constitucionalidade e chegado a conclusdo de ndo haver choque com a
Constituicdo: s6 o Poder Judiciario é que ndo esta adstrito a essa presungédo e pode
examinar novamente a questdo.”

Porém, pode-se discutir a aplicacdo da qualificacdo da multa no caso concreto.
Da qualificacao da Multa

No que toca a qualificagdo da multa proporcional (duplicacdo de seu valor
ordinério, fazendo saltar o percentual de 75% para 150%), deve restar comprovado o
intuito doloso que a justifique, nos termos do art. 44, § 1°, da Lei 9.430, combinado
com os arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502;

Lei 9.430

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Vide Lei n® 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuic@o nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragéo e nos de declaracgéo inexata; (Vide Lei n® 10.892, de 2004) (Redacéo dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

(.)

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis. (Redacao dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

(.
Lei n° 4.502

Art . 71. Sonegacdo € toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua
natureza ou circunstancias materiais;

Il - das condicBes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacao
tributaria principal ou o crédito tributario correspondente.
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Art . 72. Fraude é toda acao ou omissao dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributaria principal,
ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas haturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Sendo decorrente de acdo ou omissao dolosa, a constatacdo do ilicito, a
autorizar a qualificacdo da multa prevista no art. 44, § 1o, acima, exige a prova da
presenca de elemento subjetivo na conduta do contribuinte de forma a demonstrar que
este quis os resultados ilegitimos de que cuidam os arts. 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502/1964.

Convém notar, ainda, que a declaragéo tipica a que se refere o transcrito o art.
44, 1, é aquela cuja falta ou inexatiddo enseja Langamento de Oficio (no caso em
exame — relacionado a contribuinte pessoa juridica e a contribuicBes sujeitas ao
chamado langcamento por homologacao —, a declaracé@o de confissdo de débitos, ou
seja, a DCTF).

Nesse ritmo, necessario que se fagcam algumas consideracdes acerca da DCTF.

A DCTF é declaracdo sui generis e distinta de varias outras declaracdes
entregues ao fisco federal, cumprindo o papel de instrumento bastante e suficiente a
cobranca (ndo de instrumento de apuracdo ou de demonstragdo de apuracdo dos
tributos), pela qual o contribuinte é obrigado a confessar seus débitos.

Via DCTF o contribuinte é obrigado a confessar que deve.

Pois bem, a auséncia de declaracdo e a declaracdo a menor em DCTF
implicam por si mesmas na punicdo do art. 44, |, da Lei 9.430, representada pela
imposicao do percentual de 75%.

Nesse sentido, se a falta de declaracdo ou a declaracdo inexata de DCTF
redundasse automaticamente em multa de 150%, ndo haveria razdo para a imposi¢ao
de 75%.

A intencdo dolosa, passivel da multa qualificada de 150%, nao pode residir na
simples omissao de valores em DCTF, na medida em que essa omissdo ja implica
punicdo mediante multa no percentual minimo de 75%, conforme previsto
expressamente no art. 44 referido.

Para a duplicagdo do percentual de 75% é necessario que a auséncia de
declaragdo ou a declaracdo a menor em DCTF seja acompanhada de uma
comprovada intencéo dolosa.

No caso presente, ha certos valores, identificados pela Fiscalizacdo por meio
de contabilidade entregue ap6s o inicio do procedimento fiscal, quando a
Contribuinte ja ndo gozava de espontaneidade conforme dispde o Decreto no 70.235,
de 06.03.1972:

Decreto no 70.235

“Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com: (Vide Decreto n° 3.724, de
2001)

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
cientificado o sujeito passivo da obrigacao tributaria ou seu preposto; (...)

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relacdo aos atos anteriores e, independentemente de intimacdo a dos demais
envolvidos nas infragdes verificadas. (...) ”.
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Tais valores ou parcelas, ndo constantes de DACON, ausentes de contabilidade
antecedente a acdo fiscal e ignorados na feitura das DCTF, foram ocultados.

N&o ocorreu mero engano ou simples falha pontual, uma vez que a falta de
apontamento de citadas importancias foi amplo, abarcando diversos registros
(DACON, DCTF e contabilidade antecedente a acdo fiscal), assim como varios
periodos de apuragao.

Todavia, 0s Langamentos objeto deste processo ndo estdo, tal como lavrados,
relacionados a aproveitamento de notas inidéneas ("notas frias"), falsificacdo de
contratos, interposicao fraudulenta de pessoas (laranjas”) e a outros atos desse jaez.

A pratica ilicita é de ocultacdo (sonegacdo), ndo de interferéncia na
conformacao do fato gerador (fraude).

De outro lado, também ha valores langados com base em informacgdes
prestadas em demonstrativos préprios e especificos de PIS e COFINS (DACON) ou
gue estdo em concordancia total ou parcial com estes (assim como ha valores
informados em DIPJ;

todavia, deve ser destacado aqui o DACON, documento especificamente
voltado para a demonstracéo da apuragdo de PIS/COFINS).

Esses valores foram declarados ao Fisco, nao escondidos.

Como j& se verifica, a omissdo de valores em DCTF, em contabilidade e em
eventual documentacdo similar ndo pode caracterizar o intuito doloso se a propria
Autoridade Langadora implementa a lavratura dos feitos em concordancia com
informac@es prestadas pelo sujeito passivo — ndo omitidas — ao préprio Fisco Federal
por via de Demonstrativo de Apuracdo de Contribui¢bes Sociais (DACON), instituido
pela Instrugédo Normativa SRF n° 387, de 20 de janeiro de 2004.

Posta a questdo nessa conformidade, os valores ou parcelas de valor com
respaldo em DACON néo foram escondidas e, portanto, descabe a qualificacdo da
penalidade pecuniéria em relagéo a elas.

A majoracdo da penalidade pecuniéria para o patamar de 150% ndo procede
no tocante a valores respaldados em DACON, pois os trabalhos fiscais, nesse ponto,
estdo harmonizados com informagdes fornecidas pela prépria Contribuinte ao Fisco.

Por tudo, a ndo declaragdo de valores em DCTF e em contabilidade antes da
acao fiscal, no caso, é inapta a apoiar ou sugerir as intengdes dolosas de que tratam
os arts. 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502/1964, concernentemente a valores obtidos ou
respaldados em DACON.

Conclui-se que deve ser afastada a multa em patamar de 150%
concernentemente a valores obtidos ou respaldados em DACON, sendo cabivel esta
no percentual de 75%.

Cumpre agora uma observagdo quando aos DACON de janeiro, fevereiro e
marco de 2011. A Autoridade Langadora noticia a auséncia de tais demonstrativos
antes do inicio da ac&o fiscal. Sendo assim, seriam supostamente imprestéveis para a
caracterizacdo da espontaneidade.

Ocorre que as receitas relativas a esses meses informadas em DACON
totalizam R$ 16.864.256,46 (5.482.932,68 + 5.267.553,65 + 6.113.770,13; notar
quadro de fl. 683), valor inferior a receita relativa ao 1° trimestre de 2011 informada
espontaneamente em DIPJ (Ficha 06A), a qual alcanca R$ 17.418.600,57 (processo
13896.720734/2015-16, também apresentado nesta sessdo de julgamento; notar o
voto proferido no acordéo a ele relativo).
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Ademais, os valores advindos ou deduzidos de SPED/contabilidade
relativamente a janeiro, fevereiro e marco de 2011 (5.780.582,58, 5.561.501,76 e
6.403.958,05 respectivamente; notar quadro de fl. 683), acatados pela Fiscalizacao
(notar ultima coluna do mesmo quadro), sdo superiores aqueles informados nos
DACON de janeiro, fevereiro e mar¢o de 2011.

Nessas circunstancias, os citados valores de receita informados nos DACON
guardam consisténcia, no minimo até a medida de seus proprios montantes, com
aqgueles enraizados no SPED/contabilidade e acatados pela Fiscalizacao.

Em suma, houve declaracdo espontanea em DIPJ de montante até superior
aquele resultante da totalizacdo de valores informados nos DACON e estes citados
valores, no caso, devem ser havidos como nao ocultados.

Quanto aos valores ou parcelas de valor ndo respaldadas ou ndo baseadas em
DACON, néo escrituradas tempestivamente e ndo confessadas, devem ser havidas por
ocultadas e, portanto, sujeitas & qualificagdo da multa.

No cendrio concreto, em sintese, foi declarado em DACON um total anual de
R$ 81.232.948,40 (R$ 81.229.201,13 de Receita de Vendas de Bens e Servicos
acrescidos de R$ 3.740,00 e R$ 7,27 de Demais Receitas; a soma de bases de calculo
apontadas pela Fiscalizagdo como tendo sido informadas em DACON alcanca um
namero préximo: R$ 81.241.312,87), enquanto a Autoridade Lancadora apurou R$
82.768.465,00 como receita da revenda de mercadorias no mercado interno.

Desse modo, a Contribuinte informou como base de calculo no ano um valor
que é cerca de 98% daquele apurado pela Autoridade Langadora.

E a Base de céalculo de PIS/COFINS obtida ou respaldada em DACON é igual
ou superior, em fevereiro, marco, abril, maio e dezembro de 2011, aquela apurada
pela Fiscalizag&o.

O quadro abaixo detalha em nimeros a questéo:

(.

Paralelamente, observa-se que a Fiscalizagdo ndo fala em glosa de créditos
das exacOes em pauta.

Nesse cenario, ndo se sustenta a qualificacdo da multa em relagéo aos citados
meses de fevereiro, marc¢o, abril, maio e dezembro de 2011, assim como em relagdo
aos valores ou parcelas dos demais meses incluidas em DACON.

Em relagdo aos demais meses, para fins de exoneracdo parcial da multa
(reducéo ao patamar ordinario de 75%), cumpre dimensionar o impacto da utilizagdo
das bases de célculo informadas em DACON.

Para tanto, deve-se substituir nos célculos fiscais as base de calculo apuradas
pela Fiscalizacdo pelas bases de calculo informadas em DACON, conforme
demonstrativos adiante.

()
Responsabilidade tributaria do art. 135 do CTN

Quanto a responsabilidade tributéria, é necessario comecar notando o preceito
legal posto no Codigo Tributario Nacional - CTN:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributérias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
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Il - os mandatérios, prepostos e empregados;

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

Acerca da matéria 0 PARECER PGFN/CRJ/CAT/N® 55/2009 traz o seguinte
sumario:

60. Podemos enumerar aqui as conclusdes gerais decorrentes da doutrina da
responsabilidade subjetiva dos administradores, na forma da jurisprudéncia hoje
pacificada do Superior Tribunal de Justica:

a) O sbcio que nao possui poderes de geréncia ndo responde pelas obrigacoes
tributarias da sociedade;

b) O administrador ndo responde pelas obrigagdes tributarias surgidas em
periodo em que ndo detinha os poderes de geréncia;

c) A mera auséncia de recolhimento de tributos devidos pela pessoa juridica
ndo pode ser atribuida ao administrador, ndo respondendo este em razao desse mero
inadimplemento da sociedade;

d) O administrador sé é responsavel por atos seus que denotem infracdo a lei
ou excesso de poderes, como, por exemplo, a sonegacéo fiscal (que é ilicito punivel
inclusive penalmente) ou a dissolucéo irregular da sociedade;

e) O ato ilicito ensejador de responsabilidade tributaria pode ser tanto culposo
guanto doloso;

f) A prova da pratica de ato ilicito por parte do administrador compete a
Fazenda Publica (salvo normas especiais probatérias, como a relativa a CDA).

Paralelamente, cumpre observar que a Lei 9.430, ao tratar do Langcamento de
Oficio em seu art. 44, alca a falta de declaracdo ao mesmo patamar da falta de
pagamento.

A declaracéo aqui referida, para efeito do caso concreto, é aquela pela qual se
confessa a divida, como é o caso da DCTF (note-se que o dispositivo citado se aplica
a tributos em geral, voltados para pessoas fisicas e juridicas, sujeitos a confissédo de
divida ou ndo, sujeitos a Langamento por homologagao ou ndo, sendo sua aplicacao
amoldada a cada caso e tributo).

Com efeito, nos termos do seu art. 44, |, a penalidade em Lancamento de Oficio
aplica-se "sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢gdo nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracéo
inexata".

Nesse ritmo, se a mera falta de pagamento ndo caracteriza ato ilicito para fins
de aplicagéo do art. 135 do CTN (nha linha exposta no PARECER PGFN/CRJ/CAT/N®
55/2009), na mesma medida a mera falta de declaracédo (leia-se DCTF) também nao
caracterizara.

A crer diferentemente, o que se descarta, sempre que houvesse Langcamento de
Oficio, nos casos de tributos sujeitos ao chamado Lancamento por Homologacéo,
haveria necessariamente obrigacdo de imputar responsabilidade a administradores,
uma vez que o crédito tributario é constituido via Auto de Infracdo diante justamente
da auséncia de confissdo de divida.

Noutras palavras, a responsabilizagdo seria intrinseca ao Langamento de
Oficio.
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Eis, portanto, a primeira conclusdo que se chega, no que aqui interessa, com
respeito ao art. 135 do CTN: ndo caracteriza ato ilicito a mera falta de declaracao.

Referida conclusé&o, todavia, € uma negacéo ("néo caracteriza™).

Para a caracterizacédo do ato ilicito — agora em postura de assercéo, nao de
negacédo — € necessaria uma conduta que va além do mero inadimplemento (falta de
pagamento no prazo de vencimento) e da mera falta de declaracéo.

Mas qual seria essa ou essas condutas?

O sumario acima referido nos da algumas pistas, ao citar a sonegacao fiscal e
a dissolucéo irregular da sociedade.

Para melhor exame, cumpre observar, uma vez que o caso envolve sonegacéo,
gue esta ndo se confunde com a fraude (como seria o caso, por exemplo, da rasura ou
feitura dolosa de um contrato com a intencdo de impactar a conformacdo do fato
gerador visando um menor tributo).

Ou seja: fraudar ndo é o mesmo que sonegar, o que € auto-evidente pelos arts.
71 e 72 da Lei n° 4.502/1964 (conquanto se sonegar implica na responsabiliza¢éo do
art. 135, fraudar na mesma medida também implica).

Aliés, a falta de declaracéo em geral (seja em DCTF, seja em DACON, seja em
DIPJ), no caso de tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, ndo tém, por
deducéo ldgica, qualquer impacto no fato gerador, posto Ihes ser posterior.

O fato gerador é pré-existente as declaragdes em geral.

Nesse sentido (nesse sentido, repita-se), ndo ha como imaginar, no caso de
tributos sujeitos a lancamento por homologacdo, que a omissdo ou a falta de
declarac@o em geral cause um centavo de tributo a mais ou a menos que o devido.

Tais irregularidades apenas podem obstaculizar o conhecimento do fato
gerador (o seu conhecimento é relacionado a hipdtese de sonegacéo, caso provado o
intuito doloso), mas nenhum impacto causam a sua ocorréncia/conformacgédo (a sua
ocorréncia/conformacéo é relacionada a hipotese de fraude, caso provado o intuito
doloso).

No caso, a ilicitude foi de ocultacdo (sonegacgéo), a qual, como demonstrado,
inexistiu em relacdo a valores ou parcelas de valor respaldadas em DACON, sendo
indevida a sujeicao passiva jungida as autuacdes, imputada com fulcro no art. 135,
111, do CTN, no tocante a tais importancias.

Homologagdo,  haveria  necessariamente  obrigagdo de  imputar
responsabilidade a administradores, uma vez que o crédito tributario € constituido via
Auto de Infracao diante justamente da auséncia de confissao de divida.

Noutras palavras, a responsabilizacdo seria intrinseca ao Langamento de
Oficio.

Eis, portanto, a primeira conclusio que se chega, no que aqui interessa, com
respeito ao art. 135 do CTN: néo caracteriza ato ilicito a mera falta de declaracéo.

Referida conclusao, todavia, é uma negacao (“'ndo caracteriza").

Para a caracterizagdo do ato ilicito — agora em postura de asser¢do, ndo de
negacdo — € necessaria uma conduta que va além do mero inadimplemento (falta de
pagamento no prazo de vencimento) e da mera falta de declaracéo.

Mas qual seria essa ou essas condutas?

O sumario acima referido nos da algumas pistas, ao citar a sonegacao fiscal e
a dissolucéo irregular da sociedade.
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Para melhor exame, cumpre observar, uma vez que o caso envolve sonegacéo,
gue esta ndo se confunde com a fraude (como seria o caso, por exemplo, da rasura ou
feitura dolosa de um contrato com a intencdo de impactar a conformacdo do fato
gerador visando um menor tributo).

Ou seja: fraudar ndo é o mesmo que sonegar, o que é auto-evidente pelos arts.
71 e 72 da Lei n° 4.502/1964 (conquanto se sonegar implica na responsabiliza¢éo do
art. 135, fraudar na mesma medida também implica).

Alids, a falta de declaracé@o em geral (seja em DCTF, seja em DACON, seja em
DIPJ), no caso de tributos sujeitos a langamento por homologacdo, ndo tém, por
deducéo Idgica, qualquer impacto no fato gerador, posto lhes ser posterior.

O fato gerador € pré-existente as declarac6es em geral.

Nesse sentido (nesse sentido, repita-se), ndo ha como imaginar, no caso de
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, que a omissdo ou a falta de
declaragdo em geral cause um centavo de tributo a mais ou a menos que o devido.

Tais irregularidades apenas podem obstaculizar o conhecimento do fato
gerador (o seu conhecimento é relacionado a hipotese de sonegagéo, caso provado o
intuito doloso), mas nenhum impacto causam a sua ocorréncia/conformagdo (a sua
ocorréncia/conformacédo é relacionada a hipotese de fraude, caso provado o intuito
doloso).

No caso, a ilicitude foi de ocultacéo (sonegagdo), a qual, como demonstrado,
inexistiu em relacdo a valores ou parcelas de valor respaldadas em DACON, sendo
indevida a sujei¢ao passiva jungida as autuagdes, imputada com fulcro no art. 135,
111, do CTN, no tocante a tais importancias.

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do recurso de oficio; conhecer em parte
dos recursos voluntarios e, na parte conhecida, negar-lhes provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Walker Araujo



